EXMO. SR.

SÉRGIO LUIZ FINK
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

INDICAÇÃO Nº 012/2019                   DOIS IRMÃOS, 11 DE NOVEMBRO DE 2019.

SENHOR PRESIDENTE

              O Vereador que esta subscreve vem requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, a seguinte Indicação:
- Que o município proíba o estacionamento de veículos na grama do jardim localizado na Praça ao lado da Prefeitura. 
JUSTIFICATIVA
           

A indicação se justifica uma vez que a grama está sendo danificada pelos automóveis/veículos que estacionam no jardim. Com o intuito de preservar as praças e locais públicos, mantendo a cidade limpa, organizada e bonita, sugere-se que seja feita a proibição de estacionamento no local.

Atenciosamente,
JORACIR FILIPIN
VEREADOR DO PT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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